
  
 
 
 
 

 

 

INDICAÇÃO 

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE REALIZAR O CALÇAMENTO DA RUA 

AURORA CUQUETTO ORTULAN MORAIS DA SILVA ATÉ 

A PROPRIEDADE DA FAMILIA SILVA, NA COMUNIDADE 

DE SAPUCAIA.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Marilândia 

do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

do Município de Marilândia a seguinte indicação:  

Exmo. sr. prefeito do município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a possibilidade de 

realizar o calçamento da Rua. AURORA CUQUETTO ORTULAN MORAIS DA SILVA até a 

propriedade da família silva, na comunidade de Sapucaia.  

Considerando que a ausência de pavimentação tem gerado transtornos aos residentes, 

especialmente em períodos de chuva, quando surgem lama, buracos e dificuldades de acesso. 

A instalação do calçamento proporcionará melhores condições de mobilidade, segurança e 

urbanismo, garantindo igualdade de infraestrutura aos novos moradores e promovendo a 

adequada integração do trecho à malha urbana da comunidade.  

 

 

Marilândia, 03 de março de 2026. 

 

 

AILTON NUNES DOS ANJOS 

Vereador 
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